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Câmara Municipal de Ibitinga 

I II I IN 
Protocolo Geral n° 279/2020 

Data: 31/01/2020 Horário: 11:12 
Legislativo - PDL 15/2020 

Altera o Decreto Legislativo n 2  32, de 08 de Agosto de 2006, Que Institui a "Medalha do Mérito 

Profissional", a ser outorgada pela Câmara Municipal e dá outras providências. 

(Projeto Decreto legislativo n2 	 /2020, de autoria da Vereadora Alliny Sartori). 

Art. 12  O §32  do Artigo 12  do Decreto Legislativo n 2  32, de 08 de Agosto de 2006, passa a ter a 

seguinte redação: 

Art. 1g .... 

§32  Cada vereador poderá apresentar até 02 homenageados, sendo necessariamente 01 

homem e 01 mulher, que serão agrupados em um só Projeto, que será apresentado pela Mesa 
Diretiva e apreciado pelo Plenário. 

Art. 22  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 16 de janeiro de 2020. 

Avenida Dr. Victor Maida n° 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  



 

-J~cia -ti/Ãe~ad $2)94,a - SP 
- ra,frial-(7Yaxto/nalolo- 6o4edetclo- - 

   

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DECRETO LEGISLATIVO 

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores, 

Apresento o referido Projeto de Decreto Legislativo para que haja essa alteração para que 

todos os ano, quando da indicação dos homenageados ao recebimento da Medalha do mérito 

Profissional, estes sejam divididos igualitariamente entre homens e mulheres, pois sempre são 

homenageados mais homens, e de certa forma, haverá esse equilíbrio. 

A Sua Excelência o Senhor 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 

Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga — SP 
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DR. SILN JOSÉ VIEIRA 
Vice Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IRITINGA 

DECRETO LEGISLATIVO N° 32, DE 08 DE AGOSTO DE 2.006. 

"INSTITUI A "MEDALHA DO MÉRITO PROFISSIONAL"; A SER OUTORGADA PELA 
CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

(Projeto de Decreto Legislativo n° 076/06, de autoria dos Vereadores Windson Pinheiro e Robinson Pinhei-
ro), 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estân-
cia Turística de Ibitinga aprovou e eu promulgo 
o seguinte Decreto Legislativo. 

Art. 1° - Fica instituído, em caráter anual, a partir de 2.006 (dois mil e seis), a "MEDALHA 
DO MÉRITO PROFISSIONAL", com o objetivo de homenagear os profissionais 
que exercem ou exerceram determinadas profissões no âmbito do Município da 
Estância Turística de Ibitinga. 

§ 1° - Os segmentos profissionais e os homenageados, serão definidos por indicação dos 
Vereadores, devendo a proposta vir acompanhada de justificativa, do currículo e 
a história da vida profissional do homenageado. 

§ 2° - A indicação de que trata o Parágrafo anterior, deverá ser feita por escrito e protoco-
lada na Secretaria da Câmara até o último dia útil do mês de agosto. 

§ 3° - Encerrado o prazo previsto no Parágrafo anterior e após criteriosa análise, a Mesa 
agrupará todas as indicações apresentadas em um só Projeto, que será apresen-
tado para apreciação do Plenário. 

Art. 2° - A medalha de que trata o Artigo anterior, consiste em disco metálico dourado, 
com 7 (sete) centímetros de diâmetro e 3 (três) milímetros de espessura, conten-
do no anverso o Brasão do Município de Ibitinga, cercado peia inscrição "Câmara 
Municipal da Estância Turística de Ibitinga' e, no reverso a inscrição "Medalha do 
Mérito Profissional — Poder Legislativo". 

Art. 3° - A entrega da honraria promovida pelo Poder Legislativo de que trata o presente 
Decreto Legislativo se dará em Sessão Solene a ser convocada pela Mesa da 
Câmara Municipal. para ser realizada no mês de setembro. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 5° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala das Sessões "Dejanir Stomiolo", 08 de agosto de 2 006. 
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DO JOSÉ ROSSATO BERNARDI 
1° Secretário 

R 	 PINHEIK 
2° Secretário 

c 
Shirleil nnqde e &valho Ruedas 

/ Diretora Geral 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em oito (08) de 
agosto de dois mil e seis (2006). 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4

